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Processo n.º: 0470/2022
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI
[bookmark: _GoBack]Número de Matéria: 0115/2022
Relator(a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA
Data do Protocolo da Matéria: 31/08/2022
Autor(a): PODER EXECUTIVO
Ementa: “AUTORIZA CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE PROFESSORES”.

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
Veio o presente PL para apreciação da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com o objetivo de contratar emergencialmente 16 professores de educação infantil e Ensino Fundamental anos Iniciais e 13 Professores de Ensino Fundamental anos finais

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

A presente matéria versa sobre a contratação emergencial de professor, por tempo determinado. A contratação por tempo determinado encontra aparo legal na Lei Orgânica do Município, conforme segue:
Art. 75 A Lei municipal estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. (ACEGUÁ, 2004)

Assim também preconiza o disposto na Lei Complementar nº 002/2002,

TÍTULO VIII
DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO

Art. 200 Para atender a necessidades temporárias de excepcional interesse público, poderão ser efetuadas contratações de pessoal por tempo determinado.
Art. 201 Consideram-se como de necessidade temporária de excepcional interesse público, as contratações que visam a:
I - atender a situações de calamidade pública;
II - combater surtos epidêmicos;
III - atender outras situações de emergência que vierem a ser definidas em Lei. (grifo nosso) (ACEGUÁ, 2002).

Face o exposto, o PL voto pela CONSTITUCIONALIDADE do Projeto, porquanto a proposta apresenta os aspectos elencados no Art. 201 da LC nº 002/2002 busca atender.
 
	SALA DAS COMISSÕES, 05/12/2022.
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